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PORTARIA 

PORTARIA Nº 8461 DE 07/05/2024 
Dispõe sobre substituição de empregado público, em período de 
férias.  
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 
Art. 1º Designar José Roberto Firmino Junior, Monitor de Atividades 
Diversas, para substituir José Armando Borges Bazili, Diretor do 
Departamento de Turismo, durante período de férias de 06/05/24 a 
25/05/24.  
Art. 2º Fica o Departamento de Recursos Humanos autorizado a tomar 
as providências que o caso requer. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 06/05/2024. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 07 de maio de 2024. 
João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 8462 DE 08/05/2024 
Autoriza a contratação de empregado público aprovado em concurso 
público. 
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando que há o Concurso Público nº 01/2023, vigente para o 
emprego de Servente; 
Considerando que no quadro de emprego público há vaga para a 
devida contratação, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Fica autorizada a contratação de empregado público aprovado 
no Concurso Público nº 01/2023, para o emprego de: 
- 01 (um) Servente; 
Art. 2º O Departamento de Administração deve atuar para o 
cumprimento da presente Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 08 de maio de 2024. 
João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 8463 DE 08/05/2024 
Autoriza a contratação de empregado público aprovado em concurso 
público. 
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando que há o Concurso Público nº 01/2023, vigente para o 
emprego de Assistente Administrativo; 
Considerando que no quadro de emprego público há vaga para a 
devida contratação, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Fica autorizada a contratação de empregado público aprovado 
no Concurso Público nº 01/2023, para o emprego de: 
- 01 (um) Assistente Administrativo; 
Art. 2º O Departamento de Administração deve atuar para o 
cumprimento da presente Portaria. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 08 de maio de 2024. 
João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 8464 DE 08/05/2024 
Dispõe sobre nomeação de Comissão Municipal do Transporte Escolar 
- COMTE.  
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em especial 
ao Decreto Municipal n° 3344, de 17/04/17, e 

R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear para compor a Comissão Municipal do Transporte 
Escolar, que tem por finalidade de promover ações de planejamento, 
acompanhamento, fiscalização e controle do sistema de transporte 
escolar no âmbito do município, as seguintes pessoas: 

• Luis Otávio Maringoli Barbosa – Presidente 

• Leandro Sebastião de Souza Oliveira – Secretário 

• Edvaldo Paulo de Faria  

• José Armando Borges Bazili 

• Aluizio Ricardo Donizetti Amorim  
Art. 2º A comissão municipal de Transporte Escolar se reunirá sempre 
que necessário, ordinariamente a cada 06 (seis) meses e/ou quando 
solicitado pelas entidades que representam. 
Art. 3º Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão 
considerados de relevância ao Município, e, portanto, gratuitos. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 08 de maio de 2024. 
João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 8465 DE 08/05/2024 
Autoriza a contratação de empregado público aprovado em concurso 
público. 
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando que há o Concurso Público nº 01/2023, vigente para o 
emprego de Agente de Fiscalização; 
Considerando que no quadro de emprego público há vaga para a 
devida contratação, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Fica autorizada a contratação de empregado público aprovado 
no Concurso Público nº 01/2023, para o emprego de: 
- 01 (um) Agente de Fiscalização; 
Art. 2º O Departamento de Administração deve atuar para o 
cumprimento da presente Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 08 de maio de 2024. 
João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 8466 DE 08/05/2024 
Autoriza a contratação de empregados públicos aprovados em 

concurso público. 
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João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando que há o Concurso Público nº 01/2023, vigente para o 
emprego de Agente Municipal; 
Considerando que no quadro de emprego público há vagas para as 
devidas contratações, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Fica autorizada a contratação de empregados públicos 
aprovados no Concurso Público nº 01/2023, para o emprego de: 
- 02 (dois) Agente Municipais; 
Art. 2º O Departamento de Administração deve atuar para o 
cumprimento da presente Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 08 de maio de 2024. 
João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 8467 DE 08/05/2024 
Dispõe sobre contratação de aprovado em Concurso Público.                
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
Considerando que se encontra em vigor o Concurso Público nº 
01/2023; 
Considerando a Portaria nº 8401 de 04/04/2024, que autoriza a 
contratação,  

R E S O L V E: 
Art. 1º Contratar, em razão de aprovação em Concurso Público nº 
01/2023, Tiago Abrão Querino dos Santos, CTPS nº 034971, Série 
0139/MG, classificado em 01º lugar, para a função de Médico 
Ortopedista, a ser lotado no Departamento de Saúde. 
Parágrafo único – A remuneração é a correspondente ao Padrão 
Salarial XXIII–A, e a jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas 
semanais. 
Art. 2º Fica a Diretoria de Administração autorizada a tomar as 
providências que o caso requer. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 07/05/24. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 08 de maio de 2024. 
João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 8468 DE 08/05/2024 
Dispõe sobre contratação de aprovado em Concurso Público.                
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
Considerando que se encontra em vigor o Concurso Público nº 
01/2023; 
Considerando a Portaria nº 8401 de 04/04/2024, que autoriza a 
contratação,  

R E S O L V E: 
Art. 1º Contratar, em razão de aprovação em Concurso Público nº 
01/2023, Luciano Henrique Antonioli, CTPS nº 4335587, Série 3845/SP, 
classificado em 02º lugar, para a função de Médico 
Otorrinolaringologista, a ser lotado no Departamento de Saúde, 
vigorando a partir de 09/05/2024. 
Parágrafo único – A remuneração é a correspondente ao Padrão 
Salarial XXIII–A, e a jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas 
semanais. 

Art. 2º Fica a Diretoria de Administração autorizada a tomar as 
providências que o caso requer. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 08 de maio de 2024. 
João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DE DISPENSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0057/2024 
DISPENSA:0025/2024 
OBJETO:  Aquisição de material para confecção de carteirinha para 
acesso ao parque prainha (RIBBON COLOR E CARTÃO EM PVC). 
CONTRATADO: CARMA DE FARIA FERFOGLIA  
CNPJ: 30.550.377/0001-85 
VALOR PREVISTO: R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais) 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Despachos da Vigilância Sanitária de Caconde - 02/05/2024: 
Auto de Infração Nº 028/2024: em 02/05/2024 – Nome:  R.W.A. – 
C.N.P.J.: 09.304.555/0001-00 - Endereço: Rua 24 de Dezembro, 141 – 
Município: Caconde SP. 
Auto de Imposição de Penalidade Nº 001/2024: em 02/05/2024 – 
Nome:  R.W.A. – C.N.P.J.: 09.304.555/0001-00 - Endereço: Rua 24 de 
Dezembro, 141 – Município: Caconde SP. 
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